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1. Contrato de câmbio é o instrumento específico firmado entre o vendedor e o comprador de 

moeda estrangeira, no qual são estabelecidas as características e as condições sob as quais 
se realiza a  operação de câmbio.  

 
2. As operações de câmbio são registradas no Sisbacen,  de acordo com o disposto na seção 2 

deste capítulo.   
 
3. A formalização das operações de câmbio deve seguir os modelos dos anexos 1 a 11 deste 

título, observado que o modelo constante do anexo 11 pode ser utilizado em todas as 
operações de câmbio para liquidação pronta não sujeitas ou vinculadas a registro no Banco 
Central do Brasil. (NR)  

  
4. As características de impressão do contrato de câmbio simplificado constante do anexo 11 

deste título podem ser adaptadas pela instituição autorizada, sem necessidade de prévia 
anuência do Banco Central do Brasil. (NR) 

 
5.  Relativamente à assinatura dos contratos de câmbio:  
 

a) o Banco Central do Brasil somente reconhece como válida a assinatura digital dos 
contratos de câmbio por meio de utilização de certificados digitais emitidos no âmbito da 
Infra-Estrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil), devendo os certificados ser utilizados 
somente após a numeração da operação pelo Sisbacen, sendo responsabilidade do 
agente interveniente a verificação da utilização adequada da certificação digital por parte 
do cliente na operação, incluindo-se a alçada dos demais signatários e a validade dos 
certificados digitais envolvidos;   

 
b) no caso de assinatura manual, a mesma é aposta após a impressão do contrato de 

câmbio, efetuada depois de numerada a operação pelo Sisbacen, em pelo menos duas 
vias originais, destinadas ao comprador e ao vendedor da moeda estrangeira.   

 
6. No caso de certificação digital no âmbito da ICP-Brasil, o agente autorizado a operar no 

mercado de câmbio, negociador da moeda estrangeira, deve:  
 

a) utilizar aplicativo para a assinatura digital de acordo com padrão divulgado pelo Banco 
Central do Brasil/Departamento de Tecnologia da Informação;    

 
b) estar apto a tornar disponível, de forma imediata, ao Banco Central do Brasil, pelo prazo 

de cinco anos, contados do término do exercício em que ocorra a contratação ou, se 
houver,  a liquidação, o cancelamento ou a baixa, a impressão do contrato de câmbio e 
dele fazer constar a expressão “contrato de câmbio assinado digitalmente”; 

 
c) manter pelo mesmo prazo, em meio eletrônico, o arquivo original do contrato de câmbio, 

das assinaturas digitais e dos respectivos certificados digitais.  
  
7. A assinatura manual pelas partes intervenientes no contrato de câmbio, quando requerida, 

constitui requisito indispensável na via destinada ao agente autorizado a operar no mercado de 
câmbio, devendo ser mantida em arquivo do referido agente uma via original dos contratos de 
câmbio, pelo prazo de cinco anos, contados do término do exercício em que ocorra a 
contratação ou, se houver, a liquidação, o cancelamento ou a baixa.   

 
 8. Na celebração de operações de câmbio, as partes intervenientes declaram ter pleno 

conhecimento das normas cambiais vigentes, notadamente da Lei n° 4.131, de 03.09.1962, e 
alterações subseqüentes, em especial do artigo 23 do citado diploma legal, cujo texto constará  
in verbis  do contrato de câmbio, sendo que do boleto constará o texto relativo aos parágrafos 
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2º e 3º daquele artigo. 

 
9. A liquidação, o cancelamento e a baixa de contrato de câmbio não elidem responsabilidades 

que possam ser imputadas às partes e ao corretor interveniente, nos termos da legislação e 
regulamentação vigentes, em função de apurações que venham a ser efetuadas pelo Banco 
Central do Brasil. 

  
10. São os seguintes os tipos de contratos de câmbio e suas aplicações:  
 

a) tipo 1: destinado à contratação de câmbio de exportação de mercadorias ou de serviços; 
 
b) tipo 2: destinado à contratação de câmbio de importação de mercadorias com: 

 
I - prazo de pagamento até 360 dias, não sujeito a registro no Banco Central do Brasil, 

ou ; 
 
II - parcelas à vista ou pagas antecipadamente, mesmo quando sujeitas a registro no 

Banco Central do Brasil;  
 

c) tipos 3 e 4: transferências financeiras, sendo as compras tipo 3 e as vendas tipo 4, 
destinados à contratação de câmbio referente a operações de natureza financeira, 
importações financiadas sujeitas a registro no Banco Central do Brasil e as de câmbio 
manual;  

 
d) tipos 5 e 6: destinados a contratação de câmbio entre instituições integrantes do sistema 

financeiro nacional autorizadas a operar no mercado de câmbio, inclusive arbitragens e 
entre estas e banqueiros no exterior a título de arbitragem, sendo as compras tipo 5 e as 
vendas tipo 6; 

 
e) tipos 7 e 8: alteração de contrato de câmbio, sendo as compras tipo 7 e as vendas tipo 8;   
 
f) tipos 9 e 10: cancelamento de contrato de câmbio, sendo as compras tipo 9 e as vendas 

tipo 10, usados, também, por adaptação, para a realização das baixas da posição cambial;   
  
g) contrato de câmbio simplificado, com uso de boleto: restrito às situações específicas 

previstas neste título.   
  
11.  Cláusulas ajustadas entre as partes devem ser inseridas nos contratos de câmbio por meio da 

transação PCAM900.  
   
12.  As seguintes cláusulas padronizadas, constantes das transações PCAM300 e PCAM700, 

devem constar do contrato de câmbio, à exceção do boleto:     
 

a) para todas as contratações:  
 
 CLÁUSULA 1: "O presente contrato subordina-se às normas, condições e exigências 

legais e regulamentares aplicáveis à matéria". 
 
b) para as alterações contratuais: 
  
 CLÁUSULA 5: "A presente alteração subordina-se às normas, condições e exigências 

legais e regulamentares aplicáveis à matéria, permanecendo inalterados os dados 
constantes do contrato de câmbio descrito acima, exceto no que expressamente 
modificado pelo presente instrumento de alteração". 
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c) (Revogado)  
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1.  As instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 

Brasil,  autorizadas a operar no mercado de câmbio, devem registrar no Sisbacen até as 
dezenove horas, hora de Brasília, as informações referentes às operações de câmbio 
realizadas no dia, à exceção das operações: 

 
a) transmitidas ao Banco Central do Brasil via internet, por meio do aplicativo PSTAW10, 

conforme previsto no capítulo 2, independentemente de os negócios terem sido realizados 
diretamente pela instituição contratante ou por instituição contratada;   

   
b) interbancárias eletrônicas, que devem observar o disposto no capítulo 4.  

 
2. O registro da contratação, da alteração, da liquidação, do cancelamento ou da baixa das 

operações de câmbio deve ser realizado com utilização da transação PCAM300, podendo, em 
caráter de excepcionalidade, exceto no que respeita à alteração, ser utilizada a transação 
PCAM500, neste caso condicionado a que haja prévia ressalva quanto à conformidade da 
posição de câmbio (PCAM800, ou PCAM810, conforme o caso) e confirmação do Banco 
Central do Brasil.  

 
3. É facultado às corretoras de câmbio, na condição de intermediadoras nas operações de 

câmbio, efetuar registro de contratação por meio da transação PCAM700 para posterior 
efetivação pelo banco autorizado. 

  
4. A utilização das transações indicadas nos itens anteriores se desdobra em duas fases distintas: 
 

a) registro/edição do contrato de câmbio - faculta a inclusão, exclusão e alteração de dados e 
cláusulas, a promoção de acertos nos dados informados ou a anulação do registro pela 
instituição; 

 
b) efetivação do contrato de câmbio - confirmação da operação, que passa a figurar na 

posição de câmbio da instituição. 
 
5. Até a data da liquidação do contrato de câmbio, eventuais alterações, cancelamentos ou baixas 

são promovidos nas funções específicas disponíveis no Sisbacen e sujeitam-se às normas 
aplicáveis às operações da espécie.   

 
6. No mesmo dia da efetivação é ainda facultada a anulação do contrato mediante utilização da 

transação PCAM200. 
 
7. Os contratos registrados no Sisbacen e não efetivados no mesmo dia até as dezenove horas, 

hora de Brasília, são automaticamente excluídos pelo Sistema. 
 
8. A contratação de cancelamento de operação de câmbio é efetuada mediante o consenso das 

partes e observância aos princípios de ordem legal e regulamentar aplicáveis. 
 
9.  As citações ou informações complementares que derivem de normas específicas devem ser 

incluídas no campo "Outras Especificações" do contrato de câmbio.  
 
10.  (Revogado)  
 
11.  São registradas no Sisbacen e dispensadas da formalização do contrato de câmbio: 
 

a) as operações de câmbio relativas a arbitragens celebradas com banqueiros no exterior ou 
com o Banco Central do Brasil;  
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b) as operações de câmbio em que o próprio banco  seja o comprador e o vendedor da 

moeda estrangeira; 
 
c) os  cancelamentos  de  saldos   de  contratos  de  câmbio  cujo  valor  seja  igual  ou 

inferior a US$ 5.000,00 (cinco mil dólares dos Estados Unidos) ou seu equivalente em 
outras moedas; 

 
d) as operações cursadas sob a sistemática de interbancário eletrônico;  
 
e) operações de compra e de venda de moeda estrangeira de até US$ 3.000,00 (três mil 

dólares dos Estados Unidos) ou do seu equivalente em outras moedas.    
   
12. É obrigatória a execução, pelas instituições financeiras e demais instituições autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central do Brasil, autorizadas a operar no mercado de câmbio, da rotina 
diária de conformidade aos dados das operações de câmbio registradas no Sisbacen e entre 
estes e os saldos das contas que compõem sua posição de câmbio, devendo referida 
conformidade, com ou sem ressalvas, ser manifestada até as dez horas, hora de Brasília, do 
dia útil seguinte ao do movimento de câmbio e, na  quarta-feira de cinzas,  até as catorze horas, 
hora de Brasília, sob a responsabilidade de funcionário detentor de cargo de confiança.   

 
13. As informações disponíveis na transação Sisbacen PCAM100, opção 8, substituem, para todos 

os fins e efeitos, o documento “Registro Geral de Operações  de  Câmbio -  RGO”.  
 

 

 

14. As agências de turismo e os meios de hospedagem de turismo autorizados a operar no 
mercado de câmbio pelo Banco Central do Brasil devem registrar, a cada dia útil, no Sisbacen - 
transação PMTF, até as doze horas, hora de Brasília, as informações referentes às suas 
operações realizadas no dia útil anterior ou, caso não as tenham realizado, a indicação 
expressa de tal inocorrência, pela mesma via, entendido que os movimentos de sábados, 
domingos, feriados e dias não úteis serão incorporados ao do primeiro dia útil subseqüente.  

 
15. As operações de câmbio manual realizadas por meio de posto  localizado em  praça diferente 

daquela do agente autorizado a operar no mercado de câmbio devem ser registradas  no 
Sisbacen até o dia útil seguinte à data de sua efetivação.   

 
16. Os códigos que identificam cada tipo de operação constam do capítulo 8.  
 
17. As agências  de  turismo  e os meios de  hospedagem de  turismo registram  suas operações 

no Sisbacen observado o seguinte procedimento: 
 

a) quando interligadas ao Sisbacen: promovem os registros diretamente naquele Sistema, 
inclusive a indicação de não ter realizado operações no dia; 

 
b) quando não interligadas ao Sisbacen: promovem os registros através de sua instituição 

centralizadora, à qual devem transmitir diariamente as informações necessárias, inclusive, 
se for o caso, a indicação de não ter realizado operações no dia, observado que só é 
permitida a eleição de uma instituição centralizadora para cada cidade em que opere a 
instituição autorizada, ainda que nela existam várias dependências/postos de câmbio 
autorizados para a instituição.  

 
18.  A instituição centralizadora a que se refere o subitem 17.b anterior é livremente escolhida pela 

instituição autorizada, exigindo-se que, além de estar interligada ao Sisbacen, esteja autorizada 
a operar no mercado de câmbio.  
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19. A eventual alteração de instituição centralizadora deve ser objeto de prévia comunicação ao 

Banco Central do Brasil (Departamento de Monitoramento do Sistema Financeiro e de Gestão 
da Informação - Desig), com antecedência mínima de trinta dias à data da efetivação da 
mudança, observando-se os seguintes procedimentos: 

 
a) da correspondência encaminhada ao Banco Central do Brasil deve constar a expressa 

concordância da nova instituição centralizadora e a ciência da instituição a ser substituída; 
 
b) a data de início do registro das operações deve ser fixada para o primeiro dia útil da 

semana;  
 
c) não havendo comunicação em contrário do Banco Central do Brasil, a partir da data fixada 

a nova instituição centralizadora assumirá a responsabilidade pela transmissão dos dados 
ao Sisbacen, sendo-lhe facultado o acesso a todos os dados da instituição centralizada, 
inclusive às antigas operações e respectivos consolidados.   

 
20.  As mensagens do Banco Central do Brasil destinadas aos agentes autorizados a operar no 

mercado de câmbio são transmitidas por meio do Sisbacen diretamente ou à instituição por eles 
indicada como autorizada para registrar no Sistema suas operações, caso o agente não esteja 
interligado ao Sisbacen. 

 
21. O agente autorizado a operar no mercado de câmbio não interligado ao Sisbacen e sua 

instituição centralizadora são responsáveis pelas informações que fizerem constar do Sistema, 
cabendo à instituição centralizadora a responsabilidade pelo fiel registro da informação que lhe 
for transmitida. 
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1. É permitido o registro globalizado no Sisbacen das operações de compra e de venda de moeda 

estrangeira formalizadas em boletos e realizadas no mesmo dia, em que sejam coincidentes a 
moeda estrangeira, a data da liquidação e a natureza da operação.   

 
2. O registro globalizado de operações relativas a despesas ou receitas bancárias, rendimentos de 

aplicações e ressarcimento de despesas devidas por ou a favor de bancos no País, deve ser 
efetuado ainda que sem a respectiva formalização. 

 
3. O registro no Sisbacen é promovido separadamente por compras e vendas, compreendendo, 

no mínimo, as seguintes informações:   
 

a) quantidade de operações (para cada moeda e respectiva natureza da operação), no 
campo "quantidade de diversos" das telas do Sisbacen;  

 
b) código da moeda estrangeira; 
 
c) valor em moeda estrangeira (somatório); 
 
d) o contravalor em moeda nacional (somatório); 
 
e) taxa cambial média (obtida pela divisão do somatório do contravalor em moeda nacional 

pelo somatório do valor em moeda estrangeira); 
 
f) código da natureza da operação - conjunto de doze dígitos; 
 
g) preenchimento obrigatório da tela complementar, discriminando por CNPJ/CPF os valores 

das compras ou das vendas realizadas individualmente (“registro de clientes diversos”), 
observado que, na compra ou venda efetuada a turista estrangeiro, deve ser registrado o 
valor da compra ou da venda individual, bem como o número, a data e o país emissor do 
passaporte ou do documento que amparou seu ingresso no País. (NR)   

 
4. A indicação do CNPJ/CPF ou, se estrangeiro, dos dados do passaporte ou do documento que 

amparou seu ingresso no País e o registro de liquidação no Sistema podem ser efetuados até 
as doze horas, hora de Brasília, do dia útil seguinte, efetuando-se, quando for o caso, a 
necessária ressalva na declaração de conformidade diária ao movimento.  (NR) 

 
5. O agente autorizado a operar no mercado de câmbio deve manter a identificação individual dos 

efetivos remetentes de recursos do exterior, inclusive com endereço, para informação ao Banco 
Central do Brasil, quando solicitado.  (NR)    
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1. O adiantamento sobre contrato de câmbio constitui antecipação parcial ou total por conta do 

preço em moeda nacional da moeda estrangeira comprada para entrega futura, podendo ser 
concedido a qualquer tempo, a critério das partes.  

 
2. No cancelamento ou baixa de contrato de câmbio com adiantamento deve ser observado o 

disposto na seção 7 deste capítulo.  
 
3. No caso de exportação, o valor do adiantamento deve ser consignado no próprio contrato de 

câmbio, mediante averbação do seguinte teor: "Para os fins e efeitos do artigo 75 (e seus 
parágrafos) da Lei 4.728, de 14.07.1965, averba-se por conta deste contrato de câmbio o 
adiantamento de R$ _______". 

 
4. A averbação acima indicada, a critério das partes, pode ser acrescida da seguinte expressão: 

"Operação vinculada à utilização de crédito obtido junto ao (indicar nome do banqueiro no 
exterior, país e cidade). ". 

 
5. Nos casos de falência, liquidação extrajudicial ou intervenção na instituição financeira que 

concedeu o adiantamento sobre contrato de câmbio de exportação, devem ser observados os 
seguintes procedimentos com vistas à satisfação das obrigações decorrentes da utilização de 
créditos obtidos no exterior para financiamento das exportações:  

 
a) os pagamentos são realizados com base nos recursos recebidos e oriundos dos contratos 

de câmbio de exportação, objeto dos adiantamentos concedidos, observada a 
proporcionalidade em relação ao total dos créditos tomados; 

 
b) na hipótese de o contrato de câmbio conter averbação na forma do item 4 acima, os 

recursos recebidos do exportador devem ser utilizados no pagamento do respectivo crédito 
tomado no exterior, observado que se houver caracterização de inadimplência do 
exportador, o pagamento ao banqueiro ocorre na forma da alínea "a" acima. (NR) 
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1. No contrato de câmbio não são suscetíveis de alteração o comprador, o vendedor, o valor em 

moeda estrangeira, o valor em moeda nacional, o código da moeda estrangeira e a taxa de 
câmbio.  

 
2. Entre as alterações admitidas nos contratos de câmbio, devem ser necessariamente registradas 

no Sisbacen e formalizadas nos termos da seção 2 deste capítulo aquelas relativas aos 
seguintes elementos:  

 
(NR) 

 
a) prazo para liquidação do contrato de câmbio; 
 
b) cláusulas e declarações obrigatórias; (NR) 
 
c) forma de entrega da moeda estrangeira; 
 
d) natureza da operação; 
 
e) pagador/recebedor no exterior.   

 
(NR) 

 
3. Para as demais cláusulas pactuadas nos contratos de câmbio, passíveis de alteração, admite-

se o acolhimento, pelos bancos, de comunicação formal dos clientes confirmando as 
modificações ajustadas, a qual deve constituir parte integrante do contrato de câmbio 
respectivo. 
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1.  A liquidação de contrato de câmbio ocorre quando da entrega de ambas as moedas, nacional e 

estrangeira, objeto da contratação ou de títulos que as representem.   
 
2. A liquidação pronta é obrigatória nos seguintes casos:  
 

a) operações de câmbio simplificado de exportação ou de importação;  
 
b) compras ou vendas de moeda estrangeira em espécie ou em cheques de viagem; 
  
c) compra ou venda de ouro - instrumento cambial. 

 
3. As operações de câmbio contratadas para liquidação pronta devem ser liquidadas:           
 

a) no mesmo dia, quando se tratar: 
 

I - de compras e de vendas de moeda estrangeira em espécie ou em cheques de 
viagem; ou 

 
II - de operações ao amparo da sistemática de câmbio simplificado de exportação;     

 
b) em até dois dias úteis da data da contratação, nos demais casos, excluídos os dias não 

úteis nas praças das moedas envolvidas (dias não úteis na praça de uma moeda e/ou na 
praça da outra moeda). 

 
4. A contratação de câmbio de exportação e de importação deve observar os prazos 

estabelecidos nos capítulos 11 e 12 deste título, respectivamente. (NR) 
 
5. As operações de câmbio abaixo indicadas podem ser contratadas para liquidação futura, 

devendo a liquidação ocorrer em até:   
 

a) 750 dias, no caso de operações interbancárias e de arbitragem;    
  
b) 360 dias, no caso de operações de câmbio de importação e de natureza financeira, com ou 

sem registro no Banco Central do Brasil;  
  
c) 3 dias úteis, no caso de operações de câmbio relativas a aplicações de títulos de renda 

variável que estejam sujeitas a registro no Banco Central do Brasil. (NR) 
 
6.  É admitida liquidação em data anterior à data originalmente pactuada no contrato de câmbio 

para as operações de natureza financeira de compra e para as operações de natureza 
financeira de venda referentes a obrigações previstas no art. 1° da Resolução n° 3.217, de 
30.06.2004. (NR)  

 
7.  As operações de câmbio interbancárias podem ser contratadas para liquidação a termo em até 

750 dias. (NR)  
 
   

  

 

 

Circular 3.401, de 15.08.2008 – Atualização RMCCI nº 24 
 



 

REGULAMENTO DO MERCADO DE CÂMBIO E CAPITAIS INTERNACIONAIS 

TÍTULO : 1 - Mercado de Câmbio 

CAPÍTULO : 3 - Contrato de Câmbio 

SEÇÃO : 6 - Cancelamento ou Baixa 
       

1

 
 
1. O cancelamento de contrato de câmbio ocorre mediante consenso das partes e é formalizado 

por meio de novo contrato, no qual as partes declaram o desfazimento da relação jurídica 
anterior, com a observância aos princípios de ordem legal e regulamentar aplicáveis.  

 
2. Nos casos em que não houver consenso para o cancelamento, podem os bancos autorizados a 

operar em câmbio proceder à baixa do contrato de câmbio de sua posição cambial, observadas 
as exigências e os procedimentos regulamentares aplicáveis a cada tipo de operação. 

 
3. A baixa na posição de câmbio representa operação contábil bancária e não implica rescisão 

unilateral do contrato nem alteração da relação contratual existente entre as partes. 
 
4. O contravalor em moeda nacional das baixas de contratos de câmbio é calculado com base na 

mesma taxa de câmbio aplicada ao contrato que se baixa. 
 
5. São livremente canceladas por acordo entre as partes ou baixadas da posição cambial das 

instituições as operações de câmbio, à exceção das operações de câmbio de exportação, as 
quais estão sujeitas aos procedimentos constantes no capítulo 11, deste Título.  

 

 

 

Circular 3.280, de 09.03.2005 
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1. Tendo em vista o disposto no artigo 12 da Lei 7.738, de 09.03.1989, alterado pela Lei 9.813, de 

23.08.1999, o cancelamento ou a baixa de contrato de câmbio relativo a transferências 
financeiras do exterior ou de contrato de câmbio de exportação previamente ao embarque das 
mercadorias para o exterior ou da prestação dos serviços sujeita o vendedor da moeda 
estrangeira ao pagamento de encargo financeiro.  

 
2. O encargo financeiro de que trata o item anterior é calculado: 
 

a) sobre o valor em moeda nacional correspondente à parcela do contrato de câmbio 
cancelado ou baixado; 

 
b) com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, durante o 

período compreendido  entre  a data  da contratação  e  a do cancelamento  ou baixa, 
deduzidos a variação cambial ocorrida no mesmo período e o montante em moeda 
nacional equivalente a juros  calculados pela  taxa de captação interbancária de Londres 
("Libor") sobre o valor em moeda estrangeira objeto do cancelamento ou da baixa. 

 
3. O banco é notificado do valor do encargo financeiro por intermédio do Sistema de Lançamentos 

do Banco Central (SLB), ou por outro meio que assegure o recebimento.  
 
4. O valor em moeda nacional do encargo financeiro deve ser recolhido pelo banco comprador da 

moeda estrangeira, observados os seguintes procedimentos:  
 

a) é assegurado o prazo de cinco dias úteis, que se inicia na data do recebimento da 
notificação, para o recolhimento do encargo financeiro;   

 
b) o valor recolhido após o prazo fixado na alínea anterior é acrescido de juros de mora e 

multa de mora, nos termos do art. 37 da Lei 10.522, de 19.07.2002;  
 
c) o não-pagamento do encargo acarreta a inscrição do débito na Dívida Ativa do Banco 

Central do Brasil, bem como a inscrição do devedor no Cadastro Informativo de Créditos 
não Quitados – Cadin, na forma da legislação e regulamentação em vigor.  

 
5. Vencido o prazo de que trata a alínea "a" do item anterior e não tendo ocorrido o recolhimento 

do encargo financeiro em decorrência de decretação de falência do vendedor da moeda 
estrangeira ou de intervenção ou de liquidação extrajudicial do banco comprador da moeda 
estrangeira, aplicam-se os procedimentos a seguir indicados:    

 
a) nos casos de falência do vendedor da moeda estrangeira, cumpre ao banco comprador da 

moeda estrangeira:   
 

I - na data do cancelamento ou da baixa do contrato de câmbio, comunicar ao síndico da 
massa falida, na forma do anexo 12 deste título, a existência de débito referente ao 
encargo financeiro, encaminhando ao Banco Central do Brasil (Departamento de 
Monitoramento do Sistema Financeiro e de Gestão da Informação - Desig),cópia da 
correspondência com comprovação de recebimento pelo destinatário;   

 
II - quando do recebimento do valor do encargo, informar ao Banco Central do Brasil, até 

o  dia útil seguinte, para fins do recolhimento do encargo financeiro, na forma 
constante desta seção;  

 
b) nos casos de intervenção ou de liquidação extrajudicial do banco, cumpre ao interventor ou 

ao liquidante:  
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I - na data do cancelamento ou da baixa  do contrato de câmbio, providenciar a cobrança 

do encargo junto ao vendedor da moeda estrangeira, na forma do anexo 13 deste 
título, encaminhando ao Desig, cópia da correspondência com comprovação de 
recebimento pelo destinatário;  

 
II - na hipótese de vir a ser decretada a falência do vendedor da moeda estrangeira, 

comunicar ao síndico da massa falida, na data do cancelamento ou da baixa do 
contrato de câmbio, a existência de débito referente ao encargo financeiro, na forma 
do anexo 14 deste título, encaminhando ao Desig, cópia da correspondência com 
comprovação de recebimento pelo destinatário;  

 
III - quando do recebimento do valor do encargo, informar ao Banco Central do Brasil, até 

o dia útil seguinte, para fins do recolhimento do encargo financeiro na forma constante 
desta seção, ou para repasse direto ao Banco Central do Brasil do valor recebido. 
(NR) 

 
6. Nos casos de que trata o item anterior, o Banco Central do Brasil, após receber comunicação 

do banco comprador da moeda estrangeira sobre o recebimento do valor do encargo financeiro:  
 
a) reapresenta a notificação nos termos do item 3 anterior, sendo, nesse caso, assegurado o 

prazo de um dia útil, que se inicia na data do recebimento da notificação, para o 
recolhimento do encargo financeiro;  

 
b) dispensa a reapresentação da notificação, nos casos de repasse direto.  

 
7. Na situação de intervenção ou liquidação extrajudicial do banco comprador da moeda 

estrangeira, em que não tenha ocorrido a decretação  de falência do vendedor da moeda 
estrangeira, há o acréscimo de juros de mora e multa de mora, nos termos do art. 37 da Lei 
10.522, de 19.07.2002, contados  a partir da  data de cancelamento/baixa do contrato, 
implicando, quando for o caso, a inscrição do débito na Dívida Ativa do Banco Central do Brasil, 
e a do devedor  no Cadin.    

 
8. Na impossibilidade de pagamento ao banco sob intervenção ou em liquidação extrajudicial, o 

devedor do encargo deve fazer o recolhimento diretamente ao Banco Central do Brasil,  
hipótese em que o banco comprador das divisas fica desobrigado do recolhimento do encargo 
financeiro. 

 
9. O montante em moeda nacional do encargo financeiro de que se trata será apurado 

observando-se a seguinte fórmula: 
 

  EF =    (RLFT - VTC) x VME x TX1 - VME x J x t x TX2  
  100  36.000  

 
  
 onde: 

 
a) EF     =  valor do encargo financeiro, em moeda nacional; 

 
b) RLFT = fator de remuneração da LFT entre a data da contratação da operação de câmbio e 

a data do seu cancelamento ou baixa; 
 

c) VTC   = variação da taxa de câmbio de compra para a  moeda da operação, entre  a data  
da contratação da operação de câmbio e a data do seu cancelamento ou baixa; 
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d) VME   =  valor em moeda estrangeira do cancelamento ou da baixa; 

 
e) TX1    = taxa de câmbio da operação que se cancela ou se baixa; 

 
f) J         = taxa Libor para 1 (um) mês, divulgada pelo Banco Central do Brasil para a moeda 

da operação, com data de cotação do dia da contratação de câmbio, deduzida de 
1/4 (um quarto) de 1% (um por cento);     
 

g) t        = número de dias transcorridos entre a data da contratação e a data do cancelamento 
ou da baixa; 
 

h) TX2   = taxa de compra, para a moeda, disponível no Sisbacen, transação PTAX800, opção 
5 - cotações para contabilidade, referente ao dia do cancelamento ou da baixa. 

 
10. O fator de remuneração da LFT (RLFT) no período de referência será apurado mediante 

utilização das informações constantes da transação PTAX880 do Sisbacen, opção 1, da 
seguinte forma:  

 
a) data-início: data da contratação; 
 
b) data-fim: dia útil anterior ao do cancelamento ou da baixa; 
 
c) RLFT: índice acumulado (última coluna da linha relativa à data-início), multiplicado por 100 

(cem). 
 
11. A variação da taxa de câmbio (VTC) no período será obtida efetuando-se a seguinte operação: 

 
  Taxa de compra, para a moeda, disponível no Sisbacen, transação 

PTAX800, opção 5 - cotações para contabilidade, referente ao dia 
do cancelamento ou da baixa. 

  

VTC = ---------------------------------------------------------------------------------------------- x 100  
  Taxa de compra, para a moeda, disponível no Sisbacen, transação 

PTAX800, opção 5 - cotações para contabilidade, referente ao dia 
da contratação da operação 

  

 
12. O encargo financeiro de que trata este título não se aplica a cancelamento ou baixa de valor 

igual ou inferior a US$ 5.000,00 (cinco mil dólares dos Estados Unidos), ou o equivalente em 
outra moeda, desde que, cumulativamente, não representem mais de dez por cento do valor 
total do contrato de câmbio.    
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